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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB&
GABINETE DO

Lei Municioel no 1.918. de 22 de marco de 2023.

De anloria do Pder Exccativo Municipl

"Dispõe sobre autorizaçõo legislativa para realizaçiio
de remanejamento, transferência e transposição de
dotações orçamentárias constantes do Lei
Orçamentdria Anual - LOA do Município de Catolé
do Rocha-PB, e ü outras Praidências. "

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no

uso de suas atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

ArL 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado realizaÍ a transposição, o remanejamento ou a transferência de

recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, dos recursos orçamentários constantes da

Lei Orçamentária Anual ügente.

Parágrafo único. Fica estipulado como limite máximo o mesmo estabelecido na l,ei Orçamentária Anual de 2023

para abeúura de créditos adicionais suplementares do total da despesa fixada.

Arí 2o - Para os fins desta Lei, entende-se:

I - como transposição as realocações no âmbito dos programas de trabalho denúo do mesmo órgão compreendendo os

projetos e ou atividades;

II - como remanejamento as realocações com destinação de recursos de um órgão para outro;

III - como transferência as realocações de recursos ente categorias econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e

do mesmo prognma de trabalho.

Art. 3o - Se necessária a suplementação ou abertura de crédito especial fica o Poder Executivo Municipal obrigado a atender

o contido no aúigo 43, dal,ei n" 4.320164, expedindo-se o Decreto Mrmicipal de abertura de créditos adicionais, devendo

detalhar o máximo possível as despesas, descrevendo a respectiva função, subfimção, programa e ação (atividade ou projeto),

além dos códigos numéricos, a fim de que pessoas leigas em contabilidade teúam pleno conhecimento, a luz do princípio da

transparência e da publicidade.

^rt. 
4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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